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Qual é a sua especialidade?

O que você faria se no seu consultório chegasse um paciente cirrótico, em fila de transplante hepático, e dissesse 
a você que ele apresenta hipertensão portal, encefalopatia hepática, ascite refratária e plaquetopenia (por volta de 
20.000 plaquetas)? Provavelmente essas informações seriam impactantes e o primeiro impulso seria encaminhar o paciente 
para um hospital. Contudo, será que é realmente necessário atender esse paciente dentro de um hospital? Na verdade, não. 
Se o paciente foi ao seu consultório, buscando atendimento odontológico de rotina, seguramente a condição sistêmica 
dele não requer cuidados hospitalares1,2. O ideal é encaminhar esse paciente para um dentista especializado nesse tipo 
de tratamento odontológico, o especialista em Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais (OPNE). Eu sei 
que, quando esse nome de especialidade aparece, a maioria dos colegas visualiza um dentista que atende crianças com 
comprometimento cognitivo/neurológico ou com síndromes. Entretanto, a OPNE é bem mais ampla do que a maioria 
dos colegas acredita! Segundo a definição do CFO, essa especialidade “tem por objetivo o diagnóstico, a prevenção, 
o tratamento e o controle dos problemas de saúde bucal dos pacientes que apresentam uma complexidade no seu sistema 
biológico e/ou psicológico e/ou social, bem como percepção e atuação dentro de uma estrutura transdisciplinar com outros 
profissionais de saúde e de áreas correlatas com o paciente”3. O CFO também estabelece como áreas de competência do 
especialista em OPNE “prestar atenção odontológica aos pacientes que apresentam condições incapacitantes, temporárias 
ou definitivas em nível ambulatorial, hospitalar ou domiciliar”3. Então, o especialista em OPNE é um clínico geral que 
aprendeu a manejar adultos, adolescente e crianças com comprometimento sistêmico (crônico ou agudo) e/ou cognitivo/
neurológico, síndromes e doenças infectocontagiosas em qualquer ambiente que eles se encontrem. É importante lembrar 
que a especialidade é uma área específica do conhecimento, exercida por profissional qualificado a executar procedimentos 
de maior complexidade, na busca de eficácia e da eficiência de suas ações. Todavia, o exercício da especialidade não implica 
na obrigatoriedade de atuação do profissional em todas as áreas de competência, podendo o especialista atuar, de forma 
preponderante, em apenas uma delas4. De qualquer forma, não esqueça de ter em mãos nome e telefone de colegas 
especialistas em OPNE de seu estado ou cidade, você pode precisar um dia!
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